UMA ANÁLISE DO TRIBUNAL PENAL INTERNACIONAL E DA SUA EFETIVIDADE PERANTE A CONSTITUIÇÃO BRASILEIRA

PARTE I

(Do Tribunal Penal Internacional)

1. INTRODUÇÃO

O Estatuto de Roma, fonte normativa do Tribunal Penal Internacional (TPI), foi incorporado ao ordenamento jurídico brasileiro por meio do Decreto nº. 4.388, de 25 de setembro de 2002, expressando um verdadeiro código criminal internacional 

Trata-se, em síntese, de um corte internacional autônoma e independente voltada para o julgamento de crimes praticados contra bens jurídicos tutelados pela ordem internacional (genocídio, contra a paz e a humanidade, agressão e crimes de guerra). A maior importância do TIP deve-se ao seu caráter permanente, uma vez que os tribunais internacionais criados até então possuíram uma natureza eventual e provisória, como os de Nuremberg e para Ruanda. 

Por outro lado, o TPI figura como um alento à comunidade internacional, no sentido de protegê-la de ações atentatórias aos direitos humanos praticadas geralmente sob comando de determinado liderança política ou religiosa. Tal fato se intensifica quando se tem em vista o recrudescimento do terrorismo no mundo globalisado, demandando, por parte da comunidade internacional, não só uma postura repressiva, como também preventiva.

Como bem pontifica Rogério Felipeto
:

“A vida, como bem universal, é o primeiro e mais importante interesse a ser tutelado de modo uniforme e global. O interesse na preservação desse bem é tal, que é ele guindado à esfera do Direito, passando a ser um interesse juridicamente tutelado, ou seja, um bem jurídico. Não interessa que na ordem jurídica interna de cada país esse bem jurídico já seja protegido, pois a criminalidade internacional extrapola as fronteiras formais dos Estados, reclamando que os diversos países mobilizem as respectivas ordens jurídicas para protegê-lo, instituindo-se instrumentos que alcancem os responsáveis pela ofensa desse bem jurídico universal.”

Assim, a necessidade em se criar uma corte internacional direcionada a reprimir essas iniqüidades surgiu a partir da 2ª Guerra Mundial, época em se fixou os pontos basilares de uma “jurisdição cosmopolita”. Contudo, observou-se que esses tribunais eram estabelecidos pelas nações vitoriosas para subjugar os derrotados, de modo a gerar um sentimento de desigualdade e injustiça. Certo, porém, é que tais anomalias fizeram parte de longo processo de amadurecimento cujo apogeu se deu com a instituição do TPI, desprovido, em tese, de ingerências circunstanciais e políticas.

2. COMPOSIÇÃO DO TPI

O Estatuto do TPI o proclama como uma pessoa jurídica de direito internacional, independente – mas que poderá vincular-se ao sistema das Nações Unidas -, com finalidade de julgar indivíduos enquanto representantes de estados.

Referida Corte é composta por 18 juízes com notável conhecimento tanto em Direito Penal como em Direito Internacional, eleitos pela assembléia dos Estados-parte, para um mandato único de nove anos, sendo vedado haver dois magistrados de uma mesma nacionalidade.

O TPI é composto, ainda, por uma Presidência, Câmara de Primeira Instância (Trial Division), Câmara de Apelação ou de Recursos (Appeals Divison), Câmara de Questões Preliminares (Pre-Trial Division), Cartório ou Secretaria, e finalmente pela Promotoria (Ministério Público Internacional). 

Desde já, cumpre sublinhar que esta corte não dispõe de órgão responsável pela defesa dos acusados. Ora, em sendo o TPI um organismo independente para processar e julgar os crimes praticados contra a humanidade, teria ele de incluir, dentre seus órgãos, a Defensoria Pública Internacional. Tal exigência, além de favorecer a ampla defesa do réu, serve como instrumento de auto afirmação da corte, perante aqueles que portam-se à revelia do tribunal, ao alegarem que este, por exemplo, não detém legitimidade para julga-los.

Nada obstante, vejamos os órgãos previstos no Estatuto de Roma:

2.1. Presidência e Cartório

Sem maiores delongas, a presidência do TPI é exercida por um juiz, que se responsabiliza por inúmeras atribuições administrativas e de outras funções relacionadas ao bom funcionamento da corte. 

Nessa mesma linha de definição, o cartório ou secretaria dedica-se a assuntos extras judiciais, prestando serviços de natureza administrativa aos membros do Tribunal.

2.2. Câmara de Primeira Instância e Câmara de Apelação

A Câmara de Primeira Instância é originariamente o órgão competente pelo processamento da ação penal intentada pelo Ministério Público. Seu ofício jurisdicional termina depois de prolatada uma sentença condenatória ou absolutória, a qual poderá submeter-se à Câmara de Apelação. Esta, a seu turno, julga os recursos interpostos contra decisões interlocutórias ou de mérito, proferidas na Câmara de Primeira Instância. 

2.3. Câmara de Questões Preliminares
A Câmara de Questões Preliminares dedica-se a julgar matérias prévias, anteriores à propositura da ação penal. Às vezes, cumpre-lhe apreciar as decisões tomadas pela Promotoria, por meio de requerimento do Conselho de Segurança ou do Estado que haja prestado informações sobre a existência de algum crime afeto à competência do corte permanente. “Em certas hipóteses, a Câmara também reexamina de ofício, ou seja, independentemente de pedido, o posicionamento do Promotor no sentido do arquivamento das investigações, podendo considerá-lo inadmissível.”

2.4. Ministério Público
“O Ministério Público atua de forma independente, enquanto órgão autônomo do Tribunal, sem qualquer vínculo de subordinação. Compete-lhe recolher comunicações e qualquer outro tipo de informação, devidamente fundamentada, sobre os crimes da competência do Corte”.
 

Em nenhuma hipótese, poderá o Tribunal desrespeitar as decisões tomadas no âmbito da Promotoria, sob pena de tolher a independência funcional ínsita ao Ministério Público. Dessa forma, em caso de discordância, restará ao Tribunal apenas solicitar a reconsideração de determinada decisão, facultando-se ao Ministério Público a possibilidade de mantê-la ou não, de acordo com a opinio deliciti. Todavia, nos casos em que a decisão de não proceder criminalmente encontra-se sujeita a duplo juízo de confirmação, o Ministério Público será obrigado a acata-la, desde que a instância superior a confirme..

Em se tratando de inquérito, também restará mitigada a liberdade de convicção do Promotor, pois a inauguração do mencionado procedimento investigatório encontra-se condicionada à anuência da Câmara de Questões Preliminares, tendo em vista sua complexidade.

De outra banda, vê que o próprio Estatuto de Roma concede ao Promotor, independência funcional para atuar e decidir de maneira livre, garantindo, assim, a credibilidade internacional.

Assim como ocorre na magistratura, o Ministério Público procede de forma imparcial, sob pena de incidir em alguma causa de incompatibilidade, impedimento ou suspeição, as quais poderão ser alegadas por quem de direito. De igual modo, a investidura do Promotor encontra-se condicionada a uma eleição que se dará numa assembléia com a participação de todos os Estados-parte.

3.A JURISDIÇÃO UNIVERSAL 

Historicamente, a idéia de soberania no campo penal surgiu na Idade Média, através dos vínculos de servidão. O dever de proteção do servo era pelo senhor feudal, que não admitia fosse seu subordinado julgado por outro suserano. Destarte, cabia somente ao senhor feudal, a quem o súdito devia obediência, puni-lo por eventuais transgressões.
.

Essa herança foi transmitida a diversos Estados modernos cujas bases jurídicas remontam ao direito romano. O mesmo não se diz em relação aos países que adotam a commom law, onde se observa uma maior flexibilidade no trato da matéria em questão, vez que u julgamento dos seus nacionais no exterior é facilmente admitido.

Tem-se firmado, no entanto, uma nova tendência no sentido de se permitir julgamentos de nacionais além das fronteiras dos seus Estados de origem. Isso se deve ao reconhecimento de que determinados atos criminosos extrapolam o interesse de determinado Estado, atingindo proporções supra nacionais. Nesse sentido, criou-se Tribunais de matiz internacional destinados a processar e julgar crimes de lesa-humanidade. Exemplo disso foi a criação do Tribunal de Nuremberg e de Tóquio, os Tribunais Penais Internacionais para a Antiga Iugoslávia (TPIAJ) e Ruanda (TPIR) e, mais recentemente, o Tribunal Penal Internacional (TPI).

Referidas cortes, nas palavras de Pedro Caeiro
, são tidas mais como “astros em constelação” do que como etapas de um caminho para o estabelecimento de uma jurisdição internacional. Para o ilustre jurista português, 

“(...)tal como astros, os Tribunais de Nuremberga e de Tóquio, o TPIJAJ e o TPIR e o TPI são ‘corpos autônomos’, muito diferente na gênese, na estrutura e nos objectivos. As linhas que os unem são integram uma progressão dubliminarmente inscrita na perfectibilidade da civilização; bem diversamente, são rão arbitrárias como as linhas com que fabricamos as constelações.”
E prossegue sua peculiar comparação, aduzindo que:

“tal como os astros, os tribunais penais internacionais não têm luz própria. Necessitam, para brilhar, da luz das estrelas.”

(...)

“E as estrelas, na comunidade internacional, são ainda – e é bom que assim seja – os Estados, sejam quais forem as variações modernas do conceito de soberania.”
Em síntese, entende o renomado autor que cada um desses tribunais é fruto de arranjos políticos circunstancias, sem deixar de reconhecer, todavia, a importância política do Tribunal Penal Internacional, como o “último instrumento de controle do poder e da força na reacção aos crimes mais graves contra o direito internacional.”, mormente quando se tem conta o seu caráter permanente em relação aos tribunais que o precedeu.

A rigor, a maior justificativa para a criação dos tribunais internacionais assenta-se no princípio jusnaturalístico da dignidade da pessoa humana, pedra angular do direito humanitário. E é em busca da preservação dos direitos humanos, por meio de uma jurisdição universal, que se tem reestruturado a tão arraigada idéia de soberania.

Dentro dessa nova ordem, a jurisdição doméstica não atende os anseios da comunidade internacional, porquanto a soberania, nos dias atuais, revela-se por meio de ações praticadas em conjunto, com vista à obtenção de finalidades comuns. Reclama-se dos Estados uma intensa participação nos assuntos atinentes ao sistema internacional .

Nessa perspectiva, e diante nas violentas agressões que os direitos humanos têm sofrido, na maioria das vezes sem qualquer responsabilização criminal, é que se faz imprescindível a implementação de um tribunal penal internacional, de caráter permanente e autônomo, de molde a prevenir qualquer forma de vilipêndio ao direito e humanitário, bem como dissuadir que os potenciais transgressores das normas de direito internacional pratiquem atos atentatórios à existência digna do homem.

4. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL PENAL INTERNACIONAL

O Tribunal Penal Internacional tem competência para julgar agentes que tenham praticado os crimes internacionais mais graves, quais sejam a) crime de genocídio; b) crimes contra a humanidade; c) crimes de guerra e d) crime de agressão.

O crime de genocídio, cujo maior exemplo foi o massacre de judeus durante a 2ª Guerra Mundial, consiste na prática de ações praticadas com vistas a destruição parcial ou total de determinado grupo de indivíduos, que se mantém unidos por vínculos nacionais, étnicos, religiosos ou raciais. Tal delito basicamente consiste no cometimento dos seguintes atos: matar membros de um grupo; causar-lhes grave lesão à integridade física ou mental; submeter o grupo a condições de vida capazes de o destruir fisicamente, no todo ou em parte; adotar medidas que visem a evitar nascimentos no seio do grupo; realizar a transferência forçada de crianças de um grupo para outro.

De se observar, porém, que o ordenamento jurídico brasileiro, antes mesmo da ratificação do Estatuto de Roma, já previa o crime de genocídio, sancionado com pena de reclusão de 15 a 30 anos, consoante pode ser observado no art. 208 do Código Penal Militar. 

Futuramente, tal fato poderá ser contrastado com as disposições do Estatuto de Roma, de modo a gerar acaloradas controvérsias jurídicas, as quais, no entanto, haver-se-ão por contornadas com fundamento no caráter complementar da jurisdição internacional, conforme se verá.

Os crimes contra a humanidade, previstos no art. 7 do Estatuto, são aqueles que fazem parte de um ataque generalizado e sistemático contra determinada população civil e com ciência de tal ataque, diferenciando-se do genocídio por não se mostrar, em tal ato, a presença do dolo de aniquilar determinado grupo humano, ou parte dele.

A propósito, convém colacionar a pertinente observação feita Márcio Medeiros Furtado
, que aduz:

“O Estatuto de Roma realizou evolução conceitual ao estabelecer a distinção entre o genocídio e os crimes contra humanidade stricto sensu, pois a Convenção para a prevenção do crime de genocídio, em 1948, embora de enorme importância histórica, não apresentou o conceito de genocídio amplo o suficiente para abarcar, como exemplo, o apartheid, a escravidão, etc.”
Destarte, conquanto muito parecidos, os crimes contra os direitos humanos diferenciam-se do genocídio por uma ausência de especificidade dolosa quanto à descrição de condutas típicas, tendo-se como alvo, gize-se, uma população civil, independentemente de qualquer vinculação religiosa, nacional, etc.

Vistos esses balizamentos, assinala-se como crimes contra a humanidade, dentre outros: o homicídio, a exterminação, a escravidão, a deportação ou transferência forçada de população, a prisão ou outra privação da liberdade física em violação das regras fundamentais de direito internacional, a tortura, o estupro, a escravidão sexual e o desaparecimento forçado de pessoas.

Os crimes de guerra, previstos no art. 8º do Estatuto, são aqueles praticados como parte de um plano ou estratégia, ou como parte de uma perpetração em larga escala. Apesar de sua previsão no Estatuto em comento, vê-se que referidos crimes já foram objeto de tratados internacionais anteriores, como é o caso da vetusta Convenção de Genebra de 12/08/1949, da Cruz Vermelha Internacional e de outras fontes do direito internacional.

A esse respeito, Márcio Medeiros Furtado
 explica:

“(...) os crimes de guerra são arrolados de modo quadripartido: primeiro, os que consistem em graves violações à Convenção de Genebra de 12.08.1949; segundo, os que consistem em sérias violações de leis e costumes aplicáveis em conflitos aramados internacionais, consoante o parâmetro estabelecido pelo direito internacional; terceiro, os que consistem em graves violações ocorridas em conflitos de caráter não internacional, previstas no art. 3º das quatro Convenções de Genebra, de 12.08.1949; quarto, os que consistem em sérias violações de leis e costumes aplicáveis em conflitos aramados de caráter não internacional, consoante o parâmetro estabelecido pelo direito internacional (art. 8ª).”
De outro lado, o crime de agressão (art. 5º do Estatuto de Roma), ainda carece, para sua conceituação, de futuro dispositivo estatutário. O assunto ainda desperta polêmicas no cenário jurídico internacional, na medida em que é o próprio Conselho de Segurança ONU responsável, dentre outras funções, em dizer se determinado ofensiva consubstancia uma agressão. 

Importante salientar ainda que o Tribunal Penal Internacional somente tem jurisdição em relação aos atos criminosos praticados no território do Estado signatário do presente Estatuto e ainda que os acusados envolvidos nos crimes acima referenciados sejam nacionais desses mesmos Estados.

Mas não é só. “O Tribunal somente julgará crimes ocorridos após a entrada em vigor do Estatuto: se um Estado torna-se parte após a entrada em vigor do Estatuto, os crimes nele ocorrido ou praticados por seus nacionais, ainda que fora do seu terrirório, só serão julgados após a data de adesão ao Estatuto (art.11).”
. Todavia, essa regra comporta exceções nos casos em que houver ingerência no Conselho de Segurança da ONU, ou quando houver declaração específica de um Estado que não é parte admitindo a jurisdição do Tribunal para determinado crime, concorde reza os arts. 12 e 13 do Estatuto de Roma.

5. POSSÍVEIS CRÍTICAS À INSUFICIÊNCIA DE TIPOS PENAIS

Apesar das inovações trazidas no bojo desta corte de justiça internacional, algumas críticas lhe são direcionadas, tendo-se por fundamento a insuficiência do Estatuto de Roma quanto à previsão de crimes que, semelhante àqueles supra mencionados, também estão a reclamar uma maior repressão na seara internacional.

Em um breve aceno, Raimundo Carlyle
 estabelece que “uma falha do Estatuto de Roma diz respeito à inexistência de previsão do julgamento de certos crimes graves, tais como: a) crimes ambientais internacionais; b) crimes internéticos transnacionais; c) crimes de lavagem internacional de dinheiro; d) tráfico internacional de entorpecentes”, indagando ao final: “Não seriam tais condutas penais crimes contra a humanidade?”
A resposta é negativa. Isso porque o Tribunal Penal Internacional tem como escopo prevenir e reprimir ações atentatórias aos bens jurídicos mais elementares para a existência digna da espécie humana, especialmente no que tange à vida e a liberdade. Os crimes apontados supra, não obstante o caráter transnacional, violam tão somente interesses de um ou de alguns Estados, podendo ser combatidos mediante cooperação internacional. 

Vale dizer, nem todos os crimes internacionais são passíveis de jurisdição do TPI, pois nem sempre essas transgressões violam diretamente as normas de direito humanitário. Assim como ocorre no ordenamento jurídico brasileiro, o princípio penal da fragmentariedade também encontra respaldo no Estatuto de Roma, cuja prevalência se da nas hipóteses de lesão aos bens jurídicos internacionais mais significativos para a existência humana vista nos mais diversos aspectos.

Entrementes, referida crítica só merece prosperar quanto ao crime de terrorismo, que não foi incluído no presente Estatuto. As crescentes ameaças que a humanidade vem sofrendo com atentados terroristas exigem que os Estados-parte trabalhem no sentido de compor essa lamentável omissão, dirimindo, com isso, o sentimento de medo instalado em algumas regiões do mundo e garantindo, por outro lado, um julgamento equânime aos possíveis transgressores.

6. CARACTERÍSTICAS DO TRIBUNAL PENAL INTERNACIONAL

Como já se pôde observar, são duas as principais características dessa Corte de Justiça Internacional: a) permanência e b) complementaridade.

Diferentemente dos tribunais ad hoc, criados para julgar um fato específico e determinado, o TPI fora instituído para julgar, via de regra, os agentes de crimes praticados após sua vigência. Disso deflui seu caráter permanente, contínuo, já que não será dissolvido após o exercício do seu mister, evitando-se, com efeito, a criação de futuros tribunais de exceção.

Sob outra perspectiva, o TPI também se afigura complementar à jurisdição dos Estados, atuando quando estes se omitirem, ou quando se verificar a falta de disposição desses países para julgar os seus nacionais. Destarte, “esse não agir do órgão local ensejador da atuação da corte internacional, pode ter lugar, sobretudo, de duas maneiras: Ou o tribunal interno simplesmente não examinou a ocorrência de delito, ou se o fez, foi de modo insatisfatório, o que, por sua vez, pode ocorrer pelos mais variados motivos, inclusive, por vontade do próprio Estado.”

7. O PAPEL DO CONSELHO DE SEGURANÇA DA ONU 

O conselho de segurança é o órgão soberano da ONU, primordialmente responsável pela manutenção da paz e da segurança no mundo. De acordo com a Carta das Nações Unidas, todos os estados membros estão obrigados a aceitar e cumprir todas as suas decisões, que são dotadas de coercibilidade. 

Em algumas hipóteses, está o Conselho de Segurança estará legitimado a utilizar a força militar, com vistas a se resguardar a paz e garantir a prevalência dos direitos humanitários internacionais.

Pois bem. Já fora objeto de sérias controvérsias as possíveis influências desse poderoso órgão multilateral perante o TPI, que poderia sobre prejuízo quanto a sua autonomia e independência.

Acerca dessa problemática, vale a pena trazer à baila o posicionamento Márcio Furtado Medeiros
, assinalado que:

“De fato, esse tema ameaçou seriamente a aprovação do Estatuto na Conferência de Roma. É que havia sérias divergências quanto ao papel a ser desempenhado pelo Conselho de Segurança: para uns, ele deveria exercer função preponderante sobre o Tribunal; para outros, o Tribunal deveria ser mais independente possível, sendo minimizada a atuação do Conselho de Segurança quanto ao início dos julgamentos.”
Sob outro ângulo, questionava-se acerca da forma pela qual o Tribunal Penal Internacional poderia impor suas decisões em caso de eventual descumprimento; era necessário, pois, criar medidas visando o resultado prático dos julgamentos, sob pena do TPI torna-se um órgão absolutamente inócuo. 

Visando a concretização desse objetivo, concedeu-se ao Conselho de Segurança certo poder de influência. Assim é que passou a ser possível a intervenção da ONU, mediante resolução, no sentido de impedir o início, ou promover a suspensão de qualquer investigação ou processo no TPI durante o período renovável de doze meses, conforme preceitua o art. 16 do Estatuto de Roma. 

Demais disso, quando se tratarem de situações criminosas apresentadas pelo Conselho de Segurança, este proverá o TPI com fundos oriundos das Nações Unidas, desde que aprovados pela Assembléia-Geral.

PARTE II

(O Estatuto de Roma em face da Constituição Brasileira)
1. INTRODUÇÃO

Nesta etapa será analisado o Estatuto de Roma e seus reflexos na Constituição Brasileira. Trata-se de um dos temas mais controvertidos acerca do TPI, vez que seu Estatuto, em algumas passagens, parece colidir com determinados preceitos constitucionais, demandando, pois, uma intensa atividade hermenêutica a fim de compatibilizá-lo ao sistema jurídico do brasileiro e o respeito à soberania nacional.

Argumenta-se, nesse sentido, que o Estatuto de Roma desrespeita : (a) a coisa julgada; (b) vedação de prisão perpétua; (c) a extradição de nacionais para julgamento no TPI; (d) a prerrogativa de foro; 

Acrescente-se que o Estatuto de Roma não admite a ratificação com reservas. Desse modo, após ser incorporado ao sistema jurídico pátrio, será tido como uma lei ordinária, revogando-se as disposições em contrário. Destarte, ainda que sejam superados os possíveis conflitos com a Carta Política, referido Estatuto provocará inúmeras conseqüências, dentre as quais, poder-se-ia citar a revogação de inúmeras leis penais.

Para uma outra parte da doutrina, a vedação quanto ao estabelecimento de reservas poderia ser contornado pelo Brasil mediante disposições interpretativas estabelecidas em face do Tratado de Roma, as quais futuramente seriam objeto de deliberações internacionais.

Em contrapartida, fala-se que a única forma de adequar o Estatuto de Roma à Carta da República só seria possível por meio de uma reforma constitucional, ou ainda, por meio do advento de uma nova Constituição. É por isso que se propôs no debate sobre a atual reforma do Poder Judiciário a inserção do § 6º do art. 109 na CF, segundo o qual o “Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha manifestado adesão”, à semelhança com a alteração realizada no texto constitucional português.

Passaremos, pois, a análise de alguns itens controvertidos do Estatuto de Roma, cotejando-os com as normas constitucionais brasileiras.

2. A QUESTÃO DA COISA JULGADA

Como foi visto anteriormente, o Tribunal Penal Internacional é regido pela complementaridade à legislação interna do país aderente ao Tratado. Com base nela, a jurisdição do TPI só terá lugar nos casos em que o órgão local for omisso ou agir de modo insatisfatório quanto ao processamento de crimes afetos à competência da corte internacional.

No entanto, com base no referido balizamento, é possível cogitar ofensa à coisa julgada produzida no Brasil, na medida em que o Tribunal Penal Internacional poderá desprezar uma decisão já imutável no Brasil, ao argumento de que este, por exemplo, tenha agido insuficientemente.

Desta forma, enquanto a Constituição da República impõe o respeito à coisa julgada, assim entendida como a decisão não mais passível de recurso, o Estatuto de Roma, em seu artigo 17, admite a flexibilização de tal preceito, mesmo sob o sustentáculo da complementaridade.

Essas hipóteses ocorrem quando o Tribunal Penal Internacional considerar que: (a) o Estado genuinamente não seja capaz ou não esteja disposto a levar a cabo a investigação ou o processo; (b) a decisão de não propor ação penal tenha sido resultado de falta de disposição do Estado de levar a cabo o processo ou da impossibilidade de faze-lo; (c) após condenação ou absolvição do acusado, o procedimento no Tribunal local tenha como propósito subtrair o acusado da sua responsabilidade penal por crimes previstos no Estatuto; (d) após condenação ou absolvição, o procedimento no Tribunal local haja sido conduzido de maneira parcial e dependente, de maneira que, nas circunstâncias, era incompatível com a intenção de efetivamente submeter o indivíduo à ação da justiça; (e) o caso é suficientemente grave, de modo a justificar sua ação.

Na opinião de Saulo Casali
, essa questão é facilmente contornável, tendo-se se vista o conteúdo teleológico da Constituição Federal, insculpido no art. 7º da ADCT, aduzindo que

“...qualquer interpretação no sistemática do texto constitucional somente poderá levar a conclusão de que, se foi prevista a criação de um tribunal internacional dos direitos humanos, deve ser admitida, reflexamente, a jurisdição desse tribunal no Brasil. Caso as decisões deste tribunal não pudessem merecer reconhecimento pátrio, ou as decisões nacionais não pudessem ser revistas pelo órgão internacional, nenhum sentido possuiria a participação do Brasil em órgão de tal espécie.”
Assiste razão ao professor baiano, haja vista que toda norma constitucional é dotada de eficácia. In casu, o art. 7º da ADCT constitui uma norma de cunho programático, obrigando o Poder Executivo e Legislativo a tomarem providências favoráveis a implementação de uma corte de justiça internacional.

3. A VEDAÇÃO DA PRISÃO PERPÉTUA

O segundo ponto controvertido diz respeito à previsão da prisão perpétua pelo Tratado de Roma. À primeira vista, parece que tal obstáculo afigura-se intransponível ante o preceito constitucional que veda peremptoriamente esta modalidade de sansão.

O problema somente é aparente. Ora, se a própria Constituição Federal admite a pena de morte para os casos de declarada, evidentemente que a pena de prisão perpétua, menos grave, também se afigura compatível ao sistema brasileiro, desde que referida pena não seja cumprida em território nacional.

Aliás, o próprio Brasil vem admitindo a conversão da pena de morte em prisão perpétua, como requisito essencial para a extradição, donde se infere uma maleabilidade no trato da norma constitucional que a veda privação da liberdade do condenado até sua morte.

A razão disso encontra fundamento na explicação de Saulo Casali
, que pontifica:

A prática extradicional brasileira vem, de muitos anos, com a chancela do Supremo Tribunal Federal, permitindo a realização da extradição quando a pena de morte for comutada em pena perpétua privativa da liberdade. A explicação é que a Constituição Federal proíbe a fixação da pena perpétua no país, mas não se fixada e cumprida no estrangeiro, em razão da atuação da jurisdição alienígena, consistindo a exigência de comutação tão somente em atitude humanitária do Brasil.
E mais: “O Supremo Tribunal Federal tem concedido extradição de acusados para Estados em que há pena de prisão perpétua, dentro do raciocínio de que ‘a proibição constitucional da pena de caráter perpétuo restringe apenas o legislador interno brasileiro. ’”

4. A EXTRADIÇÃO DE NACIONAIS PARA JULGAMENTO NO TPI

A Constituição Federal veda peremptoriamente a extradição de brasileiros natos; o mesmo não ocorre em relação aos estrangeiros, que podem ser extraditados se o crime tiver sido praticado antes da naturalização, e, em qualquer época, em se tratando de tráfico ilícito de entorpecentes.

Diante disso, questiona-se se o Estatuto seria inconstitucional nesse sentido, pois o mesmo implica a saída de nacionais do território para serem julgados perante TPI. Ocorre que tal situação não configura um caso de extradição, mas sim de entrega. Isso porque a extradição pressupõe uma relação entre Estados, enquanto a entrega envolve um Estado e órgão internacional, como é o caso do TPI. 

5. A PRERROGATIVA DE FORO E AS IMUNIDADES

Essa questão merece especial destaque na medida em que o Estatuto de Roma prevê o julgamento de agentes que ou estão sujeitos a algum foro privilegiado, ou estão acobertados por alguma causa de imunidade (art. 27). Nesse diapasão, propõe-se um “tratamento igualitário dado a todas as pessoas, ficando expressamente incluídos na jurisdição do Tribunal os chefes de Estado, de governo, demais membro do governo e parlamentares”.

Tal igualdade é salutar para a sobrevivência do Tribunal Penal Internacional, pois a história comprovou que os maiores causadores de crimes contra a humanidade são na realidade agentes públicos que se dizem agir em nome de determinado Estado.

No Brasil, especificamente, os parlamentares poderão argüir a imunidade processual, de maneira coibir o prosseguimento de possível demanda judicial, não obstante os avanços trazidos nessa matéria pela Emenda Constitucional nº 35. Outro exemplo é a imunidade refere-se aos agentes diplomáticos, que, mesmo praticando crimes no exterior, só poderão ser processados perante a justiça brasileira. Nesse sentido também se encontra o Presidente da República, que a depender da infração cometida, será julgado ou pelo Congresso Nacional ou pelo Supremo Tribunal Federal.

Com efeito, indaga-se se o julgamento dessas pessoas por órgão diverso da jurisdição brasileira estaria a ferir as normas constitucionais em matéria de competência.

Para Saulo Casali
, bastaria apenas que houvesse respeito ao trâmite interno previsto para julgamento dos agentes públicos, para se tenha, in casu, uma compatibilidade entre as normas constitucionais e o Estatuto de Roma. De acordo com o mencionado autor, a questão poderia ser solucionada tomando-se em conta sistematicamente o compromisso do Brasil em efetivar a consolidação de uma corte internacional de justiça, entendimento que implica a relativização de qualquer disposição constitucional tendente a engessar a atuação do Tribunal Penal Internacional.

6. CONCLUSÃO
Há muito tempo a comunidade internacional estava a reclamar a criação de uma corte internacional, de caráter permanente e autônomo, destinada a reprimir e prevenir a ocorrência de crimes atentatórios à dignidade da pessoa humana.

Isso só foi possível após a vigência do Estatuto de Roma, que criou o Tribunal Penal Internacional, exigindo-se, por outro lado, uma adaptação – constitucional, legislativa ou hermenêutica - nos ordenamentos jurídicos locais, a fim de que essa corte permanente consiga alcançar seus objetivos principais.

No Brasil, pode-se afiançar que esta adequação se procedeu sem maiores esforços, mormente quanto se tem conta a norma programática prevista no art. 7º da ADCT. Assim, estará a nação brasileira cumprimento seu objetivo de promover a dignidade da pessoa humana, zelando pela construção de uma sociedade (internacional) justa, livre e solidária.
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